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ATO Nº 3.034, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI n.º 0044063-49.2020.4.03.8000,
resolve:

Exonerar, a partir de 07 de janeiro de 2021, o servidor WILSON SEIXAS DE
CARVALHO FILHO, RF 1657, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciário, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão, CJ-1, de Diretor da
Divisão de Processamento, da Subsecretaria da 4.ª Turma, nos termos do art. 35, inciso I,
da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

ATO Nº 3.029, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI n.º 0044063-49.2020.4.03.8000,
resolve:

Exonerar, a partir de 07 de janeiro de 2021, a servidora MARLI SAGGI BARBOZA
PRATTI, RF 1768, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão, CJ-1, de Diretor da Divisão
de Procedimentos Diversos, da Subsecretaria da 4.ª Turma, nos termos do art. 35, inciso I,
da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

ATO Nº 3.020, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição da República, em
cumprimento ao Acórdão n.º 11.288/2020 - TCU - 1.ª Câmara, prolatado na Sessão de
Julgamento de 6 de outubro de 2020, relativo ao Processo TC 030.653/2020-7, e ao
Recurso Extraordinário n.º 638.115, julgado em regime de repercussão geral pelo C.
Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º
0055614-28.2017.4.03.8001 - SEI, resolve:

Alterar, em parte, o Ato n.º 1.094, de 3 de novembro de 2017, publicado em
13 de dezembro de 2017 no Diário Oficial da União, que concedeu aposentadoria
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora MIRIAM
PEREIRA DA CONCEIÇÃO SACCONATO, cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 1.º Grau - Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, a fim de fazer constar que a concessão da vantagem
pessoal nominalmente identificada, prevista no art. 62-A da Lei n.º 8.112/1990, com
redação da Medida Provisória n.º 2.225-45/2001, incorporada nos critérios da redação
original do art. 62, § 2.º, da Lei n.º 8.112/1990, combinado com o art. 3.º da Lei n.º
8.911/1994, e nos termos do art. 3.º da Lei n.º 9.624/1998, em períodos posteriores a 8
de abril de 1998, se deu em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado, no
processo n.º 0000292-57.2004.4.03.6100.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

ATO Nº 3.032, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI n.º 0044063-49.2020.4.03.8000,
resolve:

I - Exonerar, a partir de 07 de janeiro de 2021, a servidora VERUSKA ZANETTI,
RF 1958, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão, CJ-1, de Diretor da Divisão
de Coordenação e Julgamento, da Subsecretaria da 6.ª Turma, nos termos do art. 35, inciso
I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II - Nomear, a partir de 07 de janeiro de 2021, a referida servidora para exercer
o cargo em comissão, CJ-1, de Diretor da Divisão de Coordenação e Julgamento da 6.ª
Turma, da Subsecretaria Unificada de Turmas da 2.ª Seção, nos termos do art. 9.º, inciso
II, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

ATO Nº 3.030, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI n.º 0044063-49.2020.4.03.8000,
resolve:

Exonerar, a partir de 07 de janeiro de 2021, o servidor PAULO SERGIO DE
OLIVEIRA, RF 1051, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciário, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão, CJ-1, de Diretor da Divisão
de Procedimentos Diversos, da Subsecretaria da 6.ª Turma, nos termos do art. 35, inciso I,
da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

ATO Nº 3.033, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI n.º 0044063-49.2020.4.03.8000,
resolve:

Exonerar, a partir de 07 de janeiro de 2021, o servidor WALDIRO PACANARO
FILHO, RF 399, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciário, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão, CJ-1, de Diretor da Divisão
de Processamento, da Subsecretaria da 3.ª Turma, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei
n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 475, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIII, do Regimento Interno, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
nos autos do PA nº 0003617-40.2020.4.05.7000, resolve:

NOMEAR, nos termos do art. 9º, inciso I, e 10, da Lei nº 8.112/1990, c/c a Lei
nº 11.416/2006 e alterações posteriores, em virtude de habilitação em Concurso Público
realizado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, obedecida a ordem de classificação,
o candidato abaixo relacionado, para exercer o cargo efetivo a seguir mencionado, do
Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA, Nível Médio, Classe "A", Padrão
1:

. MARCOS VINICIUS COSTA DOMINGUES DA SILVA, em vaga decorrente da
aposentadoria de Sandra Aparecida Nemésio de Souza.

VLADIMIR SOUZA CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 108, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência constante do
inciso XXVIII do art. 28 da Resolução TRE-DF Nº 7.772/2018, e o teor do Processo
Administrativo Nº 0001796-45.2018.6.07.8100, resolve:

Designar o servidor CEZAR KOZAK SIMAAN, Analista Judiciário/Área Apoio
Especializado/Especialidade Medicina do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal,
para substituir, no período de 07 a 15/01/2021, o titular do cargo em comissão de
Coordenador da Coordenadoria de Assistência Médica e Social da Secretaria de Gestão de
Pessoas, código CJ-2.

GUILHERME VALADARES VASCONCELOS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 286, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, VANÍZIA VAZ DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função Comissionada
FC-06, na Seção de Cerimonial.

Art. 2º Designar SORAYA FERREIRA BERNARDES E OLIVEIRA, Técnico Judiciário,
Área Serviços Gerais - Artes Gráficas, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício
da Função Comissionada FC-06, na Seção de Cerimonial.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 3/12/2020.

Des. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

PORTARIA Nº 288, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Designar FERNANDO AZEVEDO FONTENELLE, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício de Função Comissionada
FC-03, no Gabinete da Diretoria-Geral, com a finalidade de gerenciamento de projetos e
atividades específicas de caráter temporário, nos termos do inciso II do art. 2° da
Resolução TRE-MG n° 1.079, de 14 de maio de 2018.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 19.976, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 0017974-09.2020.6.14.8002, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor requisitado JAKSON BARBOSA GOMES da Função
Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 02ª Zona Eleitoral, com sede no município de
Cachoeira do Arari, com fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Designar o servidor NILO AFONSO COIMBRA CALAZANS, Analista
Judiciário da Área Judiciária do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 02ª Zona Eleitoral, com sede no
município de Cachoeira do Arari, com fulcro na Lei nº 13.150/2015, e no § 1º, do art. 4º,
da Resolução TSE nº 23.448/2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

PORTARIA Nº 19.977, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 0017839-67.2020.6.14.8011, resolve:

Art. 1º Designar o servidor requisitado MARCUS HALLYSON FERNANDES PEREIRA
para exercer a Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 11ª Zona Eleitoral, com
sede no município de São Miguel do Guamá, com fulcro no § 2º do art. 4º da Resolução
TSE nº 23.448/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

PORTARIA Nº 19.984, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo
Eletrônico nº 0018118-09.2020.6.14.8058, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora requisitada JEANE CARLOS PEREIRA da Função
Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 58ª Zona Eleitoral, com sede no município
de Curionópolis, com fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Designar o servidor YURI MARQUES SOARES, Técnico Judiciário da
Área Administrativa do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 58ª Zona Eleitoral, com sede no
município de Curionópolis, com fulcro na Lei nº 13.150/2015, e no § 1º, do art. 4º,
da Resolução TSE nº 23.448/2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 606, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX do Regimento Interno
deste Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº
16176/2020, resolve

Art. 1º Declarar a vacância de um cargo de Técnico Judiciário, Área de
Atividade Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
criado pela Lei nº 10842/2004, em virtude de posse da servidora CAMILLA OIKAWA
BONASOLI em outro cargo público inacumulável, com fulcro no artigo 33, inciso VIII,
da Lei nº 8112/1990, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
a partir de 27 de novembro de 2020.

TITO CAMPOS DE PAULA
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